
Anexo II - Aglutinação 2299
Emitido em: 12/07/2022 14:49

Organizada por: ITEM

Modalidade: SRP

Item: 1

Especificação: ACUCARES, ACUCAR CRISTAL TIPO 1 EMBALAGEM COM 5 KG, 

Unidade: PCOTE Ciasc: 00141-4-020 Grupo: 19 Classe: 3

Natureza Despesa: 33903007 - GENEROS DE ALIMENTACAO

Quantidade: 20

Valor Máximo. R$: 40,64 812,80

Centros: CAV = 20

Item: 2

Especificação: ACUCARES, ACUCAR REFINADO (EMB. C/ 1KG)  *, na cor Branco, embalagem plástica de 1Kg. Validade
mínima de 8 meses a contar da data do fornecimento

Unidade: KG Ciasc: 00141-4-002 Grupo: 19 Classe: 3

Natureza Despesa: 33903007 - GENEROS DE ALIMENTACAO

Quantidade: 800

Valor Máximo. R$: 5,11 4.088,00

Centros: CAV = 800

Item: 3

Especificação: AGUA MINERAL, BOMBONA DE 20 LITROS*, Água mineral, potável, natural, sem gás, com validade mínima
de 3 (três) meses a cada fornecimento, envasada em garrafão de 20 litros PET (politereftalato de etileno), com
cessão  gratuita  (comodato)  de  garrafões  em  quantidade  suficiente  para  abastecimento  e  reposição,  com
 vida útil  máxima  de  3  anos,  lacrados,  dentro  dos  padrões  estabelecidos  pelo  Departamento  Nacional 
de  Produção Mineral - DPNPM e de acordo com a Portaria nº 470/1999, RDCs nºs 274 e 275 de 2005, RDC
23/2000 e RDC27/2010, da ANVISA-MS. Rotulo com carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM,
contendo, nomínimo, nome da fonte e da empresa envasadora, seu CNPJ, Município, Estado, número do lote,
composição química, características físico-químicas, nome do laboratório, número e data da análise da água,
volume, datade  envasamento,  validade  e  a  expressão  "Não  contem  glúten"  com  impressão  indelével, 
devendo  obedecer  a Portaria 387/2008 DNPM, especificações da ANVISA (Resolução nº 105/99 e suas
atualizações), e normas daABNT NMR 14222, 14328 e 14638. A substituição de bombona vencida ou em
véspera de vencimento por outra não vencida é de inteira responsabilidade da empresa contratada, sendo que
isto não poderá acarretar nenhum custo adicional à Administração. O controle da data de vencimento da
bombona deverá ser feito pela empresa contratada.

Unidade: PECA Ciasc: 10301-2-003 Grupo: 19 Classe: 3

Natureza Despesa: 33903007 - GENEROS DE ALIMENTACAO

Quantidade: 1200

Valor Máximo. R$: 16,37 19.644,00

Centros: CAV = 1200

Item: 4

Especificação: AGUA MINERAL, SEM GAS,GARRAFA PLASTICA DE 500ML.,FARDO C/12UN, Água mineral natural, potável,
sem gás, envasada em garrafa PET (politereftalato de etileno) descartável com 500ml, lacrados, dentro dos
padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral-DNPM e de acordo com a Portaria nº
470/1999, RDCs nºs 274 e 275 de 2005, RDC 23/2000 e RDC 27/2010, da ANVISA-MS, acondicionadas em
fardo com 12 unidades, e com validade mínima de 6 (seis) meses a cada fornecimento. Rotulagem: Rotulo com
carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM, contendo, no mínimo, nome da fonte e da empresa
envasadora, seu CNPJ, Município, Estado, número do lote, composição química, características físico -
químicas, nome do laboratório, número e data da análise da água, volume, data de envasamento e validade e a
expressão "Não contem glúten" com impressão indelével.

Unidade: FARDO Ciasc: 10301-2-001 Grupo: 19 Classe: 3

Natureza Despesa: 33903007 - GENEROS DE ALIMENTACAO

Quantidade: 25

Valor Máximo. R$: 17,94 448,50

Centros: CAV = 25

Item: 5
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Especificação: CAFE, TORRADO E MOIDO EM EMB. A VACUO OU ALMOFADA PCTE 500 G, Café torrado e moído
embalado a vácuo prensado emb. 500g, em pó, homogêneo, torrado e moído, categoria do tipo SUPERIOR,
constituído com predominância de grãos de café arábica. Características sensoriais: fragrância: marcante;
aroma: característico, marcante; acidez: baixa a moderada; amargor: moderado; sabor: característico e
equilibrado; sabor residual: bom, duradouro; defeitos: pouca interferência; adstringência: baixa; corpo:
razoavelmente encorpado; qualidade da bebida: dura a melhor; qualidade global: razoavelmente bom a bom,
com embalagem vácuo-puro. Com fabricação de no máximo de 30 (trinta) dias antes da data de entrega. Prazo
de validade do produto de no mínimo de 12 (doze) meses. O café deverá ter, além da embalagem vácuo-puro,
embalagem individual de cartolina, que deverá estar acondicionada em caixa de papelão, com 05 ou 10 kg
cada, identificação da categoria do café, lote, prazo de validade e demais informações de acordo com
exigências legais vigentes que tratam das embalagens e rotulagens e, que atenda ao padrão de identidade e
qualidade (com nota de qualidade global da bebida, igual ou maior que 6,0 (seis) pontos e demais condições
estabelecidas de acordo com a legislação vigente. (Decreto Federal n.º 27.173, de 14/09/1 949, e Portaria
INMETRO nº 157, de 19/08/2002), Portaria 377, de 26/04/1999, IN nº 8 de 11/06/2003 e, IN nº 16, de
24/05/2010 do MAPA, Resoluções: RDC nº 277, de 22/09/05, RDC nº 175, de 08/07/03, RDC nº 259/02, RDC
nº 12, de 02/01/01, RDC 123, de 13/025/2004, RDC 259 de 20/09/2002, da ANVISA, e, Resoluções SAA-28, de
01/06/2007 e, SAA-30, de 22/06/2007).

Unidade: PCOTE Ciasc: 00144-9-011 Grupo: 19 Classe: 3

Natureza Despesa: 33903007 - GENEROS DE ALIMENTACAO

Quantidade: 1200

Valor Máximo. R$: 18,75 22.500,00

Centros: CAV = 1200

Item: 6

Especificação: CONDIMENTOS, TEMPEROS E ESPECIARIAS, SAL REFINADO IODADO (EMB. C/ 1KG), moído, fino.

Unidade: KG Ciasc: 00147-3-013 Grupo: 19 Classe: 3

Natureza Despesa: 33903007 - GENEROS DE ALIMENTACAO

Quantidade: 250

Valor Máximo. R$: 3,36 840,00

Centros: CAV = 250

Item: 7

Especificação: OLEOS E GORDURAS, DE COZINHA, óleo de soja de 900ml complemento: e o produto obtido por prensagem
mecânica e extrato por solvente, dos grãos de soja, isento de misturas de outros óleos gorduras ou outras
materiais estranhas.

Unidade: PECA Ciasc: 00136-8-035 Grupo: 19 Classe: 1

Natureza Despesa: 33903007 - GENEROS DE ALIMENTACAO

Quantidade: 500

Valor Máximo. R$: 11,59 5.795,00

Centros: CAV = 500

Item: 8

Especificação: GAS GLP, CARGA PARA BOTIJAO DE 13KG, Carga para gás liquefeito de petróleo, GLP, vulgo gás de
cozinha, composto de propano e butano. Aplicação para uso doméstico. Botijão P 13.

Unidade: PECA Ciasc: 00233-0-003 Grupo: 36 Classe: 1

Natureza Despesa: 33903004 - GAS ENGARRAFADO

Quantidade: 86

Valor Máximo. R$: 135,00 11.610,00

Centros: CAV = 86

Item: 9

Especificação: GAS GLP, CARGA PARA BOTIJAO DE 45KG, Carga para gás liquefeito de petróleo, GLP, vulgo gás de
cozinha, composto de propano e butano. Aplicação para uso doméstico. Botijão P 45.

Unidade: PECA Ciasc: 00233-0-001 Grupo: 36 Classe: 1

Natureza Despesa: 33903004 - GAS ENGARRAFADO

Quantidade: 17

Valor Máximo. R$: 438,57 7.455,69

Centros: CAV = 17
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